ESTADO DE MATO GROSSO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA (COMDIPI) DE SORRISO – MT.


(Lei Municipal nº 3.078/2020)



ATA Nº 017/2025 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA (COMDIPI) – SORRISO-MT

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (09/12/2025), às 8:34 (oito horas e trinta e quatro minutos), reuniu-se em caráter extraordinário o Conselho Municipal da Pessoa Idosa (COMDIPI) de Sorriso/MT, nas dependências do CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social), para tratar da Pauta de Análise e Discussão do Plano de Trabalho para o exercício de 2026. A reunião foi presidida pela Senhora Solange Ribeiro. A reunião foi iniciada com uma oração, realizada pela Senhora Marlene Lorenz Holzbach, e contou com a presença dos seguintes Conselheiros, conforme lista de presença registrada: Eliane Câmara Lopes Maria (Secretaria Municipal de Educação – SEMED), Cássia Lyne Samogin Carvichioli (Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS), Ivani Mariani Vozniak (Pastoral da Pessoa Idosa), Marlene Lorenz Holzbach (Paróquia São Pedro Apóstolo), Débora Peche Benvindo (OAB/Sorriso-MT), Solange Ribeiro (Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA) e Andréa Aparecida Gouvêia (Casa dos Conselhos). Desenvolvimento e Discussão da Pauta: a Senhora Solange Ribeiro, deu início à discussão sobre o Plano de Trabalho do COMDIPI para 2026. O plano foi apresentado com o objetivo de orientar, planejar e acompanhar as ações voltadas à promoção, proteção e defesa dos direitos das pessoas idosas no município, em consonância com a Política Nacional do Idoso e o Estatuto da Pessoa Idosa. Foram apresentados e discutidos diversos apontamentos e correções para aprimorar o documento. Os principais pontos de discussão e as diretrizes aprovadas para o Plano de Trabalho de 2026 foram os seguintes: I. Panorama Demográfico e Indicativos de Necessidade. Foi discutido o cenário demográfico do município. A população idosa está em constante aumento, sendo que o último Censo realizado em 2022 apontou 8.453 habitantes com 60 anos ou mais, o que representa 7,64% da população. Os membros destacaram que esta mudança na realidade sorrisense impõe desafios, como a necessidade de combater a falta de respeito com a pessoa idosa e a falta de acessibilidade urbana. II. Fortalecimento do Conselho e Metas de Fiscalização. Em relação ao Objetivo de Fortalecer o COMDIPI, ficou deliberado que é de fundamental importância que Conselheiros Titulares e Suplentes participem efetivamente das reuniões ordinárias mensais e extraordinárias, conforme calendário, visando garantir a devida representatividade e deliberação sobre os temas pertinentes. Foi sugerida a verificação na legislação sobre o regimento de idosos. O Conselho se comprometeu a: realizar o registro de 100% das Organizações da Sociedade Civil (OSC) e a inscrição dos serviços governamentais e não-governamentais que atendem a pessoa idosa, conforme a Resolução nº 011/2025, elaborar e publicar os editais de chamamento público para requerer recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa. III. Acompanhamento, Avaliação e Estimulo de Políticas Públicas. No que tange ao Acompanhamento e Avaliação das Políticas Públicas, ficou estabelecido que o Plano de Trabalho deve ser "articulado" entre as áreas de saúde, assistência social, educação, cultura, esporte, lazer e direitos humanos. Para isso, o COMDIPI se propôs a: conhecer todos os programas, serviços e as políticas públicas desenvolvidas pelas Secretarias que atendem a pessoa idosa, realizando monitoramento permanente por levantamento de dados; conhecer todos os espaços adequados para acolhimento, como o Centro de Convivência Municipal e casas abrigos, por meio de visitas in loco. Foi definido um Calendário de Visitas com previsão de 2 visitas por ano. Em relação à Fiscalização de Irregularidades, a Comissão de Inscrição e Visitas deverá averiguar e instaurar os processos apuratórios de funcionamento irregular de instituições credenciadas e encaminhar denúncias de maus-tratos aos órgãos competentes, solicitando relatórios de acompanhamento do idoso. Para Estimular a Criação de Programas e Serviços, o Conselho fará um levantamento das demandas locais para sugerir novas ações e projetos à gestão municipal. IV. Promoção e Capacitação. Para o Objetivo de Promover Ações de Sensibilização, o Conselho realizará campanhas e atividades nos 3 meses alusivos à Pessoa Idosa: Março - Campanha "Envelhecer com Dignidade", com atividades educativas em escolas e unidades de saúde, alusiva à cidadania e inclusão social. Junho - Campanha "Junho Violeta" (15 de junho), sobre o Combate à Violência Contra a Pessoa Idosa. Outubro - Realização do "Outubro Prateado", Mês da Pessoa Idosa. Sobre o Apoio à Realização de Atividades Educativas e Formativas, foi ressaltada a necessidade de capacitação continuada e humanizada. O Conselho se comprometeu a: aplicar questionários para identificar demandas de formação junto às Secretarias e instituições que atendem a pessoa idosa., elaborar um cronograma de capacitações (presenciais ou online), que incluam temáticas sobre Ética e Direitos, Atendimento Humanizado, Enfrentamento à Violência, Acolhimento em Instituições, e cursos sobre Políticas Públicas, Legislação e Controle Social, a serem realizados semestralmente. V. Controle Social do Fundo Municipal. Para o Objetivo de Garantir o Controle Social sobre os recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, o Conselho definiu a meta de assegurar que 100% das aplicações e prestações de contas sejam analisadas, aprovadas e divulgadas publicamente. Para tal, a Comissão de Finanças e Orçamentos e a Plenária deverão acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo, analisando relatórios financeiros trimestralmente e promovendo a publicação semestral de relatórios de gestão e prestação de contas no Portal da Transparência e murais públicos. Foi ressaltada a necessidade de capacitação para os membros entenderem sobre a gestão e fiscalização do Fundo. Após a análise minuciosa de todos os itens e a concordância sobre as correções e sugestões apresentadas, que visam a garantia dos direitos da pessoa idosa no município e o fortalecimento do COMDIPI, o Plano de Trabalho para o exercício de 2026 foi submetido à apreciação da Plenária. O Plano de Trabalho do Conselho Municipal da Pessoa Idosa para 2026, com todas as diretrizes, metas e estratégias debatidas e ajustadas, foi APROVADO POR UNANIMIDADE dos membros presentes. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Solange Ribeiro, declarou encerrada a reunião extraordinária. A presente ata, após lida e aprovada, será assinada pelos conselheiros presentes.

Solange Ribeiro
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